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PORTARIA Nº 062/2023 - GP

O VEREADOR MANOEL CUSTODIO, VICE-PRESIDENTE DA MESA
DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO, ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e ainda
com fulcro no disposto da alínea “q”, do inciso v, do art. 21 da
resolução n° 001/2002, que dispõe sobre o Regimento Interno da
Casa.
 
RESOLVE:
 
 Art.  1º.  Conceder  ao  Sr.  Francisco  Gomes  da  Silva,  CPF  nº.
341.984.664-91, Edil da Câmara Municipal de Pedro Velho/RN, 1/2
(Meia) diária para custear despesas com locomoção e alimentação
durante seu deslocamento da cidade de Pedro Velho/RN á capital
do estado, com o objetivo de participar de evento com a finalidade
apresentar o painel Arrecada Mais e a Cartilha “Oito Passos para o
aperfeiçoamento da Arrecadação do IPTU, que acontecerá em 19 de
setembro de 2023.
 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Pedro Velho/RN, 18 de setembro de 2023
 
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
 
 
MANOEL CUSTODIO
Vice-presidente da Mesa Diretora
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